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ILTON 	R O 3 A, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Lejislativo aprovou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 12  - abgrto o crédito especial de Cr$ 40.000,00 - 
quarenta mil cruzeiros 	para atender o auxílio concedido ao Agro 
Clube de Bento Gonçalves, na conformidade com o que estabelece a 
letra "a" do Art. 229  da Lei n2  79, de 15 de Dezembro de 1949. 

Art. 	- Para fazer face ao credito abárto no artigo an- 
terior, servira de recurso a arrecadaçao a maior que se verificar 
no exercício ou, na falta d;ste, uma °pereça° de crédito. 

Art. 32  - Esta Lel entram em vigor na (1._ -ta de sua publi-

caç;o, revogada.; az; disposições em contrário. 

GABINETE DO ~EITO AINICIPAL, EM 9 DE Noyieeno DE 1951. 

MILTON I.  a O aXA. 
PREFEITO 
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